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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2015

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N° _
sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua)
representante legal oía) Senhor(a) , portador(a) do Registro
Geral n", e CPF n" , DECLARA para efeito do
Pregão Presencial n" 002/2015, realizado no Município de Lago dos Rodrigues/MA, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n"
10.520 de 17de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ/MF n°
por intermédio de seu(ua) representante legal ofa)

Senhor(a) portador(a) do Registro Geral n",
________ e CPF/MF n" , DECLARA, para efeitos do
Pregão Presencial n?_/2015 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.



PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n° sediada
(endereço completo) , por intermédio de seu(ua) representante legal
oCa) Senhor(a) , portador(a) do Registro Geral n".
________ e CPFIMF n° , DECLARA sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial
n° 002/2015, realizado pelo Município de Lago dos Rodrigues/MA, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Norne e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES
CNPJ- 01.612.541/0001-33

Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2015

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMOMICROEMPRESA OUEMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal, ota) Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n"
-- e do CPF no , DECLARA, para fms de
comprovação no Pregão Presencial no 002/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3°da Lei Complementar n" 147, de
07 de Agosto de 2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 147,de 07 de Agosto de 2014.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n" 147,de 07 de Agosto de 2014.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.

OBS.:1)Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei
Complementar n° 123/2006.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2015

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN° 002/2015

Aos dias do mês de __ de dois mil e __ , o Município de LAGO DOS
RODRIGUES, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, publicada no D.O.V. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para
Registro de Preços n? 002/2016, RESOLVE registrar os preços para objeto abaixo exposto,
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), GÁS DE COZINHA, PARA
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços n?002/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos:

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

(98) Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPFno

Item Especificação Unid. Quant. P. Unit. Valor Total

01
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I I I
II. A presente Ata de Registro de Preços tem como Órgãos requisitantes as Secretaria Municipais de
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA

I. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12meses, a partir da sua
publicação.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as
Secretarias requisitantes não estarão obrigados a comprar o produto aqui registrado
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a
esta Administração, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas
com a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS



Parágrafo único: As condições gerais para aquisição do produto aqui registrado, tais como o local de
entrega e condições de recebimento encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO

Entregues e aceitos os produtos, o Fornecedor apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente em nome do fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos produtos.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou
judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

1= (TXlI00) _ 1=(6/100)_ 1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após
a ocorrência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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Rub.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
002/2015, a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao
contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa,
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preçosregistradospoderãoser revistosem deCOrrênCi~ntual redveço~ ,
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues convocará
os fornecedores para negociarem a redução do preço ao valore praticado pelo mercado.

Parágrafo Segundo:O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, a Administração de Lago dos Rodrigues poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II-Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

o produto será recebido da seguinte forma:

a) - Provisoriamente: serão recebidos os produtos para verificação de especificações, quantidade,
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo para sua correção;

b) - Definitivamente, após recebimento provisório, será verificada a integridade e realizados testes de
aceitação dos produtos, e , sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de
assinatura no documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da nota fiscal.

1- OsprodutosserãovistoriadosporservidordoCONTRATAN~adO par-y ~'
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n-Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato
e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

II - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

III - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido
apostilamentonaAtadeRegistrodePreçose informaráaf);;:ores remras~ J
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haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1°do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

o fornecedor compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2015 e a
proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis n? 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na i rensa

~ lt'
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oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de LAGO
DA PEDRA-MA, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LAGO DOS RODRIGUES-MA, de de 2015.

(Responsável pela Licitação)
CNPJ: _

CONTRATANTE

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

CONTRATADO

Testemunha ------------------- CPF n? _

Testemunha ----------------------- CPFno -----------------
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(nome empresarial da
com sede na

--------=----:---:-~_:::___:_:_-------------, por intermédio de
seu representante legal, ota) Sr.(a) , infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n? e do CPF/MF

licitante), inscrita no CNPJ n":

n? , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob
as penas da lei, em especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro,
especificamente para participação na licitação, Pregão n° 002/2015 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada
de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto
a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Município de Lago dos Rodrigues antes da
abertura oficial das propostas; e

1)Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia. ~ ~ &;,


